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OF. FIN. Nº 0091/2015                                                              Divinolândia,  27   de Outubro  de     

2015. 

 
 
 
 
 Prezados Senhores     
 

 

 

 

                                                      Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

23/10 – Supersimples Nacional   R$            505 13 

23/10 – Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo R$      7 938 86 R$           79 38 R$         7 859 48 

26/10 – Supersimples Nacional   R$              10 59 

27/10 – Supersimples Nacional   R$                5 00 

27/10 – FUNDEB    R$       93 469 31 

                                                                          Certos da Costumeira Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos; 

 

   

 

 

 

 

                                                                     Ana Paula Zamai 

Diretora Financeira  

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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                 Estado de São Paulo 
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OF. FIN. Nº 0090/2015                                                              Divinolândia,  23   de Outubro  de     

2015. 

 
 
 
 
 Prezados Senhores     
 

 

 

 

                                                      Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

21/10 – Supersimples Nacional   R$            437,10 

22/10 – Supersimples Nacional   R$         4 237 00 

23/10 – Conv. Índice Gestão Descentralizada -IGDBF   R$         1 792 53 

23/10 – Conv. Asilo Inválidos São Vicente de Paulo   R$         1 460 00 

23/10 – Supersimples Nacional   R$            159 66 

                                                                          Certos da Costumeira Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos; 

 

   

 

 

 

 

                                                                     Ana Paula Zamai 

Diretora Financeira  

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FIN. Nº 0088/2015                                                              Divinolândia,  20   de Outubro  de     

2015. 

 
 
 
 
 Prezados Senhores     
 

 

 

 

                                                      Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

19/10 – Supersimples Nacional   R$             35 00 

19/10 – FPM R$      8 660 84 R$     1 818 76 R$         6 842 08 

19/10 – FUNDEB   R$              83 80 

20/10 – FUNDEB   R$       74 403 20 

20/10 – Conv.Prog.Qualificação Ações de Vig.Saúde   R$         2 999 63 

20/10 – FPM R$    89 913 19 R$    18 881 75 R$       71 031 44 

20/10 – ITR R$      1 393 97 R$         289 94 R$         1 104 03 

20/10 – Supersimples Nacional   R$            364 31 

                                                                          Certos da Costumeira Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos; 

 

 

 

 

                                                                     Ana Paula Zamai 

Diretora Financeira  

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FIN. Nº 0087/2015                                                              Divinolândia,  16   de Outubro  de     

2015. 

 
 
 
 
 
 Prezados Senhores     
 

 

 

 

 

                                                      Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

15/10 – Supersimples Nacional   R$            401 19 

16/10 – Supersimples Nacional   R$              34 68 

15/10 – Convênio Agências dos Correios ECT   R$         1 420 29 

16/10 – Conv.Piso Fixo Vigilância em Saúde-PFVS   R$         2 272 45 

                                                                 Certos da Costumeira Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos; 

 

 

 

 

                                                                     Ana Paula Zamai 

Diretora Financeira  

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/


    

       Prefeitura Municipal de Divinolândia 
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OF. FIN. Nº 0086/2015                                                              Divinolândia,  13   de Outubro  de     

2015. 

 
 
 
 
 Prezados Senhores     
 

 

 

 

                                                      Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

08/10 – FPM R$    33 288 39 R$      6 990 54 R$       26 297 85 

09/10 – FPM R$  281 044 97 R$    59 019 42 R$     222 025 55         

09/10 – ITR R$    57 516 53 R$    11 963 43 R$       45 553 10 

09/10 – Conv. Piso Básico Variável - CRAS   R$         6 000 00 

09/10 – FUNDEB   R$       17 927 13 

09/10 – Supersimples Nacional   R$              77 00 

13/10 – Conv. Salário Educação QESE   R$       59 038 09 

13/10 – Supersimples Nacional   R$         1 035 26 

13/10 – Convênio PAB   R$       24 019 67 

                                                                 Certos da Costumeira Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos; 

 

 

 

                                                                     Ana Paula Zamai 

Diretora Financeira  

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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                 Estado de São Paulo 

 
 

 
 

 

Rua XV de Novembro – nº 261 - Centro 
Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 

PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br 

prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

 

                                                                                                                                                                                                        

OF. FIN. Nº 0085/2015                                                              Divinolândia,  08 de Outubro  de     

2015. 

 
 
 
 
Prezados Senhores     
 

 

 

 

 

 

                                                      Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

07/10 – Convênio Agências dos Correios ECT   R$           204 31 

08/10 – Conv.Aquis. Caminhão Eq.Caçamba Basculante   R$     146 250 00          

08/10 – Conv.Implantação Moder.Infraestr.Esportiva   R$     341 250 00 

08/10 – Produção de Recursos Minerais R$    33 883 43 R$         338 83 R$       33 544 60 

                                                                        Certos da Costumeira Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos; 

 

 

 

 

 

                                                                     Ana Paula Zamai 

Diretora Financeira  

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FIN. Nº 0084/2015                                                              Divinolândia,  06 de Outubro  de     

2015. 

 
Prezados Senhores     
 

                                                      Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

02/10 – Conv.Agentes Comunitários de Saúde - ACS   R$       17 238 00          

02/10 – Convênio Saúde da Família - SF   R$         8 000 00 

02/10 – Convênio Saúde Bucal - SB   R$         2 230 00 

05/10 – Supersimples Nacional   R$              30 00 

05/10 – Conv.Transporte de Alunos PNATE Fundamental   R$         5 158 39 

05/10 – Conv.Transporte de Alunos PNATE Médio   R$         2 094 28 

05/10 – Conv. Transporte de Alunos PNATE Infantil   R$            829 28 

05/10 – Conv. Merenda Escolar PNAE Fundamental   R$         7 704 00 

05/10 – Conv. Merenda Escolar PANE Médio   R$         2 508 00 

05/10 – Conv. Merenda Escolar PNAE Pré Escolar   R$         2 200 00  

05/10 – Conv. Merenda Escolar PNAE Creche   R$         1 220 00 

05/10 – Convênio CEX R$         792 58 R$             7 92 R$            784 66 

06/10 – Conv.Programa Assistência Farmacêutica Básica   R$         2 883 01 

06/10 – FUNDEB   R$       80 424 65 

06/10 – Supersimples Nacional   R$              13 80 

                                                                        Certos da Costumeira Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos; 

 

                                                                     Ana Paula Zamai 

Diretora Financeira  

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FIN. Nº 0083/2015                                                              Divinolândia,  01 de Outubro  de     

2015. 

 
 
 
 
Prezados Senhores     
 

 

 

 

                                                      Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

30/09 – Supersimples Nacional   R$            651 26 

30/09 – ITR R$    17 790 85 R4      3 700 49 R$       14 090 36 

30/09 – FUNDEB    R$       10 258 90 

30/09 – FPM R$  214 995 90 R$    45 149 12 R$     169 846 78 

30/09 – ICMS-DESONERAÇÃO R$      2 392 21 R$         497 57 R$         1 894 64 

01/10 – Supersimples Nacional   R$            104 21 

01/10 – CHF Compensação Recursos Hídricos Aneel R$         168 43 R$             1 68       R$            166 75 

                                                                 Certos da Costumeira Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos; 

 

 

 

 

Ana Paula Zamai 

Diretora Financeira  
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